
_______________________________________________________________________

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

CONTRATANTE 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE NATAL/RN

OBJETO

O objeto  do  presente  procedimento  de  dispensa  de  licitação  é  a  escolha  da  proposta  mais 
vantajosa para aquisição de gêneros alimentícios, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

DATA DA SESSÃO 
De 22/06/2026

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 08 H até 14 H 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor preço

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
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(Processo Administrativo n.° 20260344366)

Torna-se público que a Procuradoria-Geral do Município de Natal – PGM, por meio do 
Setor de Administração Geral, Licitações e Contratos, sediada na Rua Princesa Isabel, n.º 799, 
Cidade  Alta,  Natal/RN,  CEP:  59.025-400,  realizará  Dispensa  Eletrônica,  com  critério  de 
julgamento pelo menor preço, conforme a hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal 
n.º 14.133, de 1.º de abril  de 2021,  Decreto Municipal 12.737 de 27 de fevereiro de 2023 e 
demais legislações aplicáveis.

Data da sessão: 22/06/2026
Horário da Fase de Lances: 08:00 h às 14:00 h
Critério de Julgamento: Menor preço

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1.  O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a escolha da proposta 
mais  vantajosa  para  aquisição  de  gêneros  alimentícios,  conforme  condições,  quantidades  e 
exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá em lotes e itens conforme tabela constante abaixo: 

ITENS CATMAT DESCRIÇÃO
UNID. DE 
MEDIDA

QUANT.
VALOR DA 

MÉDIA 
UNITÁRIA

VALOR DA 
MÉDIA TOTAL

01 352500

Adoçante líquido  100ml – 
dietético,  sem  aspartame  e 
sacarina, embalagem plástica, com 
data  de  validação  mínima  de  06 
meses  à  data  de  entrega,  sem 
presença de danos físicos e sujeiras.

Unidade 24 R$ 14,31 R$ 343,44

02 463592

Café  em  pó –  tipo  SUPERIOR, 
torrado  e  moído,  torração  média, 
embalado  a  vácuo  em  material 
adequado  à  conservação  do 
produto,  em  pacotes  com  250  g, 
com  qualidade  global  (Nível 
Mínimo  de  Qualidade  –  NMQ) 
entre  6,0  a  7,2  pontos,  na  Escala 
Sensorial  do  Café  (classificação 
superior), tolerância de, no máximo, 
1% de matéria estranha, sedimentos 
e  impurezas.  O  produto  deverá 
apresentar  aspecto  homogêneo, 
livre de adulterações, com aroma e 
sabores  características  de  café  de 
qualidade  superior,  sem  sinais  de 
deterioração  ou  contaminação.  A 
qualidade  do  produto  poderá  ser 
comprovada  por  meio  de 
certificações reconhecidas no setor, 
tais  como  o  Selo  de  Pureza  e 
Qualidade da Associação Brasileira 

Pacote 400 R$ 21,03 R$ 8.412,00
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da  Indústria  de  Café  –  ABIC,  ou 
outros  selos  equivalentes,  bem 
como  por  laudos  técnicos, 
documentação  do  fabricante  ou 
outros  meios  idôneos  de 
comprovação,  vedada  a  exigência 
de  certificação  específica  como 
condição exclusiva de aceitação. O 
produto  deverá  possuir  validade 
mínima de 12 (doze) meses a partir 
da  data  de  entrega,  devendo 
apresentar,  no  momento  do 
recebimento, vida útil remanescente 
compatível com esse prazo, além de 
conter, de forma clara e legível na 
embalagem,  as  informações 
obrigatórias  relativas  à  fabricação, 
identificação  do  produto  e  demais 
exigências  previstas  na  legislação 
sanitária  vigente.  A  aceitação  do 
produto  estará  condicionada  à 
verificação  do  atendimento  às 
especificações  técnicas 
estabelecidas  neste  Termo  de 
Referência,  podendo  a 
Administração,  quando  julgar 
necessário,  exigir  documentação 
comprobatória  adicional  ou 
proceder à análise de amostra para 
aferição  da  qualidade.  Marca  de 
referência:  produtos  amplamente 
comercializados  no  mercado 
nacional,  tais  como  São  Braz 
Premium,  Santa  Clara  Premium, 
Três Corações, Melitta ou similares, 
utilizadas  como  parâmetro  de 
qualidade  em  razão  de  sua 
consolidação,  padronização  e 
aceitação no consumo institucional, 
sendo admitida a oferta de produtos 
equivalentes  ou  superiores,  desde 
que  atendam  integralmente  às 
especificações  técnicas 
estabelecidas  neste  Termo  de 
Referência

03 468083

Cappuccino  solúvel  tradicional, 
em  pó,  acondicionado  em 
embalagem  com  aproximadamente 
400  g,  contendo  mistura  de  café, 
leite, açúcar e demais componentes 
característicos  do  produto, 
conforme  padrões  usuais  de 
mercado.  O  produto  deverá 
apresentar:  aspecto  homogêneo, 
livre  de  umidade,  empedramento, 
impurezas ou corpos estranhos; boa 
solubilidade em água ou leite, sem 
formação  excessiva  de  resíduos; 

Unidade 75 R$ 33,73 R$ 2.529,75
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aroma  e  sabores  características  de 
cappuccino  tradicional,  sem  sinais 
de  deterioração  ou  alteração;  A 
qualidade  do  produto  deverá  ser 
compatível  com  os  padrões 
praticados  no  mercado  para 
produtos  da  mesma  categoria, 
podendo ser comprovada por meio 
de  documentação  do  fabricante, 
certificações,  laudos  técnicos  ou 
outros  meios  idôneos,  vedada  a 
exigência de comprovação por meio 
específico como condição exclusiva 
de  aceitação.  O  produto  deverá 
possuir  validade  mínima  de  12 
(doze)  meses  a  partir  da  data  de 
entrega,  devendo  apresentar,  no 
momento do recebimento, vida útil 
remanescente compatível com esse 
prazo,  além  de  conter,  de  forma 
clara  e  legível  na  embalagem,  as 
informações obrigatórias relativas à 
composição,  identificação  do 
fabricante,  data  de  fabricação  e 
demais  exigências  previstas  na 
legislação  sanitária  vigente.  A 
aceitação  do  produto  estará 
condicionada  à  verificação  do 
atendimento  às  especificações 
técnicas  estabelecidas  neste  Termo 
de  Referência,  podendo  a 
Administração,  quando  julgar 
necessário,  exigir  documentação 
complementar ou proceder à análise 
de  amostra  para  aferição  da 
qualidade.  Marca  de  referência: 
produtos  amplamente 
comercializados  no  mercado 
nacional, tais como Três Corações, 
Melitta,  Nescafé  ou  similares, 
utilizadas  como  parâmetro  de 
qualidade  em  razão  de  sua 
consolidação,  padronização  e 
aceitação no consumo institucional, 
sendo admitida a oferta de produtos 
equivalentes  ou  superiores,  desde 
que  atendam  integralmente  às 
especificações  técnicas 
estabelecidas  neste  Termo  de 
Referência.

ITENS CATMAT DESCRIÇÃO
UNID. DE 
MEDIDA

QUANT.
VALOR DA 

MÉDIA 
UNITÁRIA

VALOR DA 
MÉDIA TOTAL

AGRUPAMENTO  – CHÁS

04 305800 Chá de Boldo, 100% natural, sem Caixa 30 R$ 4,39 R$ 131,70
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corantes  ou  conservantes;  caixa 
com 10 (dez) sachês; identificação 
do fabricante/embalador; indicação 
do  prazo  de  validade;  rotulagem 
nutricional  de  acordo  com  a 
legislação vigente..

05 353665

Chá de  Camomila 100% natural, 
sem  corantes  ou  conservantes; 
caixa  com  10  (dez)  sachês; 
identificação  do 
fabricante/embalador; indicação do 
prazo  de  validade;  rotulagem 
nutricional  de  acordo  com  a 
legislação vigente.

Caixa 30 R$ 4,60 R$ 138,00

06 617631

Chá  de  Cidreira 100%  natural, 
sem  corantes  ou  conservantes; 
caixa  com  10  (dez)  sachês; 
identificação  do 
fabricante/embalador; indicação do 
prazo  de  validade;  rotulagem 
nutricional  de  acordo  com  a 
legislação vigente.

Caixa 30 R$ 5,16 R$ 154,80

07 305797

Chá de Erva Doce 100% natural, 
sem  corantes  ou  conservantes; 
caixa  com  10  (dez)  sachês; 
identificação  do 
fabricante/embalador; indicação do 
prazo  de  validade;  rotulagem 
nutricional  de  acordo  com  a 
legislação vigente.

Caixa 50 R$ 5,11 R$ 255,50

08 305799

Chá de Hortelã 100% natural, sem 
corantes  ou  conservantes;  caixa 
com 10 (dez) sachês; identificação 
do fabricante/embalador; indicação 
do  prazo  de  validade;  rotulagem 
nutricional  de  acordo  com  a 
legislação vigente.

Caixa 50 R$ 4,89 R$ 244,50

09 604671

Chá de Hibisco 100% natural, sem 
corantes  ou  conservantes;  caixa 
com 10 (dez) sachês; identificação 
do fabricante/embalador; indicação 
do  prazo  de  validade;  rotulagem 
nutricional  de  acordo  com  a 
legislação vigente.

Caixa 30 R$ 5,87 R$ 176,10

10 290267

Chá de Verde 100% natural,  sem 
corantes  ou  conservantes;  caixa 
com 10 (dez) sachês; identificação 
do fabricante/embalador; indicação 
do  prazo  de  validade;  rotulagem 
nutricional  de  acordo  com  a 
legislação vigente.

Caixa 10 R$ 5,58 R$ 55,80

TOTAL DO AGRUPAMENTO R$ 1.156,40
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1.3. O critério de julgamento será o menor preço, adotando-se o menor preço por lote para os lo-
tes expressamente indicados e o menor preço por item para os itens não agrupados, conforme a 
organização da tabela do objeto, observadas as exigências deste Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos/apêndices quanto às especificações do objeto.

1.4. O objeto desta dispensa eletrônica é composto por lotes e itens, sendo facultado ao fornece-
dor participar de quaisquer lotes e/ou itens de seu interesse.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras Públicas, disponível no 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do Município (DOM), para fins de 
dar maior publicidade ao procedimento. Além disso, será encaminhado automaticamente 
aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado (SICAF), por 
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretendem atender.

2.1.2. O Portal de Compras poderá ser acessado pela web.

2.1.3. O fornecedor é responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao órgão promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Propostas que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos.

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

2.2.3. Proponentes que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou ju-
rídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele re-
lacionados, observado o disposto no § 2º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

c) Aqueles que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financei-
ra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pú-
blico que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contra-
to, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afi-
nidade, até o terceiro grau; 
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d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, te-
nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por con-
tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico.

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “b” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, des-
de que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personali-
dade jurídica do fornecedor.

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público (OSCIP),  atuando nessa 
condição (Acórdão n.º 746/2014-TCU-Plenário).

2.2.5. Sociedades Cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
Normativa SEGES/MP n.º 5/2017.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato, agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos ter-
mos  da  legislação  que  disciplina  a  matéria,  conforme  §  1.º  do  art.  9.º  da  Lei  Federal  n.º  
14.133/2021.

2.4. A vedação de que trata o item anterior estende-se a terceiros que auxiliem na condução da 
contratação, na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcio-
nário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

2.5. Não poderão participar desta dispensa de licitações pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de 
sua proposta inicial, conforme estabelecido neste aviso.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta contende a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto (quando aplicável) e o preço, até a data e o horário estabele-
cidos para a abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em  quantitativo inferior  ao previsto 
para contratação.
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, especialmente o preço, vinculam a 
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-
rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução do objeto.

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qual-
quer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá-
veis, a cotação adequada será aquela que corresponder à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos 12 (doze) meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, os valores do imposto de 
renda serão retidos na fonte no pagamento, conforme estabelecido pelo Decreto Municipal nº 
12.460, de 15 de março de 2022.

3.7. A apresentação das propostas implica a obrigatoriedade de cumprimento das disposições ne-
las contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e seus anexos. 

3.7.1 O proponente assume o compromisso de fornecer os produtos/materiais nas quanti-
dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando re-
querido, sua substituição.

3.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores não poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la.

3.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá também assinalar o Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.10.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3.10.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos. 

3.10.3. Que se responsabiliza pelas transações efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras. 

3.10.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, conforme o art. 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 
3.9.5.
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3.10.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de apren-
diz, nos termos do art. 7.º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3.º 
da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido es-
tabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1.º ao 3.º do art. 4.º da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.

3.11.1. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte  que, 
no ano-calendário de realização do certame, tenham celebrado contratos com a Adminis-
tração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2.º do art. 4.º da 
Lei n.º 14.133, de 2021.

3.11.2. Na hipótese de se verificar a exceção especificada no item anterior, o fornecedor 
deverá assinalar o campo “não”, indicando que não tem direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006.

3.12. Será facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de um va-
lor final mínimo, registrando seu lance final aceitável com menor preço.

3.12.1. Feita essa opção, os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respei-
tados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto 
neste Aviso.

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de dispu-
ta, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso para os demais participan-
tes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente en-
viados poderão ser conhecidos pelos fornecedores, conforme a seção seguinte deste Avi-
so.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 08 h 00 min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrada no horário de finalização de 
lances também já previsto neste Aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global de cada lote e itens.
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4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofer-
tado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, 
é de R$ 0,01 (um centavo).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registra-
do primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do me-
nor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. Imediatamente após o término do pra-
zo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulga-
ção dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática, pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleató-
rio ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

Verificação e Negociação das Propostas

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em pri-
meiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, po-
derá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada uma contraproposta ao fornecedor que tenha apresen-
tado o melhor preço, com o objetivo de se obter uma proposta com preço compatível ao 
estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for des-
classificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 
ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do pro-
cesso de contratação.
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5.2.4 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contra-
tação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompa-
nhada de documentos complementares, se necessários.

5.2.5 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequados ao último lance. A proposta deverá ser enviada 
no prazo de até 2 (duas) horas após a notificação.

5.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.3.1. Contiver vícios insanáveis. 

5.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos. 

5.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo de-
finido para a contratação. 

5.3.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

5.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável.

5.4. Será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.4.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresentar preços glo-
bais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato con-
vocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.4.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e con-
venções coletivas de trabalho vigentes.

5.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa compro-
ve a exequibilidade da proposta.

5.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pro-
posta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 

5.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alte-
rem a substância das propostas. 
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5.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não ca-
bível esse regime.

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no ob-
jeto.

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade.

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, ob-
servado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, constam também no Termo de Referência anexo a este Aviso e serão so-
licitados ao fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangido e será realizada m nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao respon-
sável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.3. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada.

6.3.1 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encon-
trar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à con-
firmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo 
de 1 (uma) hora, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integri-
dade do documento digital.

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.
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6.7. Previamente à contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das con-
dições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante 
consulta a cadastros informativos oficiais cabíveis.

6.8. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta; se o forne-
cedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da desta, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz.

6.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças nos números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do re-
colhimento dessas contribuições.

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, seja por apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Contratação Direta.

6.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de clas-
sificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e às con-
dições de habilitação.

6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6.13. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação de habilitação ou en-
caminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

6.14. Para fins de habilitação, o interessado deverá comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.15. Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede.

6.16. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

6.17. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) ou Empresa Individual 
de Responsabilidade Limitada (EIRELI): Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

6.18. Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
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6.19.  Filial,  Sucursal  ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: Inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,  
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde ope-
ra, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

6.20.  Documentação Complementar: Os documentos apresentados deverão estar acompanha-
dos de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

6.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

6.22. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública do Município de Natal/RN e do Es-
tado do Rio Grande do Norte.

6.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-
dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procura-
doria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social.

6.24. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

6.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

6.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

6.27.  Prova  de  regularidade  trabalhista:  Certidão  negativa  de  débitos  trabalhistas  – 
CNDT(Lei12.4440/2011)

6.28. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relaciona-
dos ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual (MEI) que pretenda auferir 
os benefícios  do tratamento diferenciado previstos  na Lei  Complementar  federal  n.º  123,  de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e munici-
pal.

6.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relaciona-
dos ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

6.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os be-
nefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, es-
tará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, bem 
como da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.32. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do proponente (art. 69, 
caput, inciso II, Lei federal n.º 14.133/2021).

6.32.1. A certidão referida neste item, que não mencionar explicitamente o prazo de vali-
dade, será aceita com o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de 
sua emissão.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, esta será formalizada 
por meio da emissão de Ordem de Compra, em virtude da natureza simplificada do objeto.

7.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresenta-
dos pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com 
o prazo de validade expirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico 
hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os 
documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

7.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item anterior por meio ele-
trônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certi-
dões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação 
não se realizar.

7.1.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.2. O aceite da Ordem de Compra emitido à empresa adjudicada, implica o reconhecimento de 
que:

7.2.1. A referida Ordem está substituindo o instrumento de contrato, aplicando-se à rela-
ção jurídica ali estabelecida as disposições da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contra-
tação Direta e seus anexos.

7.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arti-
gos 137 e 138 da Lei n.º 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, anexo a este 
Aviso.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar qualquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei Federal n.º 14.133/2021, tais como:

8.1.1. Pela inexecução total ou parcial da contratação, sem prejuízo das sanções legais ca-
bíveis nas esferas civil e criminal, a Administração poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à Contratada, segundo a extensão da falta cometida, nos termos do art. 156 da Lei 
federal n.º 14.133/2021, bem como de acordo com o previsto no Aviso de Contratação 
Direta, as seguintes penalidades: 

8.1.1.1. Advertência; 

8.1.1.2. Multa; 

8.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar; 

8.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8. 2. A PGM, na quantificação da pena de multa, observará o seguinte: 

Advertência:

8.2.1 Para infrações leves que não causem prejuízos significativos à Administração Públi-
ca.

8.3. Multa:

8.3.1. Multa moratória: será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso injustificado, calculada sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 
(quinze) dias.

8.3.2. O atraso superior a 15 (quinze) dias poderá ensejar a caracterização de inexecução 
contratual,  sem  prejuízo  da  rescisão  do  contrato,  nos  termos  do  art.  137  da  Lei  nº 
14.133/2021.

8.3.3. Multa compensatória:
a)  inexecução parcial: multa de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o 
valor da parcela inadimplida;
b) inexecução total: multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação.

8.3.4. O valor total das multas aplicadas não poderá exceder 20% (vinte por cento) do va-
lor total da contratação.

8.3.5. As multas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente com as demais san-
ções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021.

8.3.6. Sem prejuízo das multas aplicadas, a Administração poderá rescindir o contrato em 
caso de descumprimento das obrigações contratuais, nos termos da legislação vigente.
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8.4. As multas serão descontadas de qualquer crédito da empresa Contratada. Na inexistência de 
créditos suficientes, a Contratada deverá recolhê-las por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal (DAM), no prazo fixado pela Administração, podendo, ainda, ser cobradas judicial-
mente.

8.5. A aplicação da multa, ainda que cumulativa com outras sanções, não exime a CONTRATA-
DA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos causados à Administração.

8.6. Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, deixar de entregar a docu-
mentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo jus-
tificado, der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, ou der causa à inexecução total do 
contrato, será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Natal, por prazo não superior a 3 (três) anos, sendo descredenciado do Cadastro de Fornecedores, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, sem prejuízo das multas cabíveis 
e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta 
cometida.

8.7. Ao fornecedor que apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, fraudar a licitação ou pra-
ticar ato fraudulento na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
de qualquer natureza, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, praticar 
ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei federal n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013, bem como pelas 
infrações administrativas previstas no item anterior que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção nele indicada, será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízo das mul-
tas cabíveis e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravida-
de da falta cometida.

8.8. O contrato ou instrumento equivalente, sem prejuízo das multas e demais cominações legais 
previstas, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enu-
merados nos incisos I a VIII do art. 137 da Lei federal n.º 14.133/2021.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores serem desclassificados ou inabilitados (procedimento fra-
cassado), a Administração poderá: 

9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data. 

9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possí-
vel, e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas

 9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 
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9.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Não haverá abertura de prazo recursal no decorrer do procedimento de Dispensa Eletrônica, 
resguardando-se o direito de petição a quaisquer interessados, quando constatada irregularidade 
no procedimento, conforme Art. 25 do Decreto Municipal 12.737, de 27 de fevereiro de 2023.

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administra-
ção ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances ob-
servarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficá-
cia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre as disposições deste Aviso de Contratação Direta e seus ane-
xos ou demais peças que compõem esta dispensa, prevalecerão as do Termo de Referência.

9.12. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema com-
pras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecerão as disposições deste Termo 
de Referência.

9.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes ane-
xos:

ANEXO I – Termo de Referência

Natal/RN, 11 de junho de 2026

AEDRA LIDIANE MORAIS LIMA
Diretora – DOF/DALC – Matrícula 72.411-8
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO – LEI 
FEDERAL  N.º  14.133/2021  e  DECRETOS  MUNICIPAIS  12.737  DE  27  DE 
FEVEREIRO DE 2023 e 13.469 DE AGOSTO DE 2025

1-IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo: 20260344366 
Unidade Requisitante: Setor de Almoxarifado, Serviços Gerais e 
Manutenção- SASM

Responsável técnico: Iaracy Medeiros dos Santos Silva Matrícula: 46.200-4

2. DO OBJETO (ART. 9º, §1º, I, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 13.469/2025) 
2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, 
destinados ao atendimento das necessidades administrativas da Procuradoria-Geral do 
Município  de  Natal,  conforme  condições,  quantidades  e  especificações  técnicas 
constantes neste instrumento.

ITENS CATMAT DESCRIÇÃO
UNID. DE 
MEDIDA

QUANT.
 MÉDIA 

UNITÁRIA
 MÉDIA 
TOTAL

01 352500

Adoçante líquido  100ml – 
dietético,  sem  aspartame  e 
sacarina,  embalagem plástica,  com 
data  de  validação  mínima  de  06 
meses  à  data  de  entrega,  sem 
presença de danos físicos e sujeiras.

Unidade 24 R$ 14,31 R$ 343,44

02 463592

Café  em  pó –  tipo  SUPERIOR, 
torrado  e  moído,  torração  média, 
embalado  a  vácuo  em  material 
adequado à conservação do produto, 
em  pacotes  com  250  g,  com 
qualidade global (Nível Mínimo de 
Qualidade – NMQ) entre 6,0 a 7,2 
pontos, na Escala Sensorial do Café 
(classificação  superior),  tolerância 
de,  no  máximo,  1%  de  matéria 
estranha, sedimentos e impurezas. O 
produto  deverá  apresentar  aspecto 
homogêneo,  livre  de  adulterações, 
com aroma e sabores características 
de café  de qualidade superior,  sem 
sinais  de  deterioração  ou 
contaminação.  A  qualidade  do 
produto poderá ser comprovada por 
meio  de  certificações  reconhecidas 
no setor, tais como o Selo de Pureza 
e  Qualidade  da  Associação 
Brasileira  da  Indústria  de  Café  – 
ABIC, ou outros selos equivalentes, 
bem  como  por  laudos  técnicos, 

Pacote 400 R$ 21,03 R$ 8.412,00
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documentação  do  fabricante  ou 
outros  meios  idôneos  de 
comprovação, vedada a exigência de 
certificação  específica  como 
condição exclusiva de aceitação.  O 
produto  deverá  possuir  validade 
mínima de 12 (doze) meses a partir 
da  data  de  entrega,  devendo 
apresentar,  no  momento  do 
recebimento, vida útil remanescente 
compatível com esse prazo, além de 
conter,  de  forma clara  e  legível  na 
embalagem,  as  informações 
obrigatórias  relativas  à  fabricação, 
identificação  do  produto  e  demais 
exigências  previstas  na  legislação 
sanitária  vigente.  A  aceitação  do 
produto  estará  condicionada  à 
verificação  do  atendimento  às 
especificações técnicas estabelecidas 
neste Termo de Referência, podendo 
a  Administração,  quando  julgar 
necessário,  exigir  documentação 
comprobatória adicional ou proceder 
à análise de amostra para aferição da 
qualidade.  Marca  de  referência: 
produtos  amplamente 
comercializados  no  mercado 
nacional,  tais  como  São  Braz 
Premium,  Santa  Clara  Premium, 
Três Corações, Melitta ou similares, 
utilizadas  como  parâmetro  de 
qualidade  em  razão  de  sua 
consolidação,  padronização  e 
aceitação no consumo institucional, 
sendo admitida a oferta de produtos 
equivalentes  ou  superiores,  desde 
que  atendam  integralmente  às 
especificações técnicas estabelecidas 
neste Termo de Referência

03 468083

Cappuccino  solúvel  tradicional, 
em  pó,  acondicionado  em 
embalagem  com  aproximadamente 
400  g,  contendo  mistura  de  café, 
leite, açúcar e demais componentes 
característicos do produto, conforme 
padrões  usuais  de  mercado.  O 
produto  deverá  apresentar:  aspecto 
homogêneo,  livre  de  umidade, 
empedramento, impurezas ou corpos 
estranhos; boa solubilidade em água 
ou leite, sem formação excessiva de 
resíduos;  aroma  e  sabores 
características  de  cappuccino 
tradicional,  sem  sinais  de 
deterioração  ou  alteração;  A 
qualidade  do  produto  deverá  ser 
compatível  com  os  padrões 
praticados no mercado para produtos 
da  mesma  categoria,  podendo  ser 
comprovada  por  meio  de 

Unidade 75 R$ 33,73 R$ 2.529,75
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documentação  do  fabricante, 
certificações,  laudos  técnicos  ou 
outros  meios  idôneos,  vedada  a 
exigência de comprovação por meio 
específico como condição exclusiva 
de  aceitação.  O  produto  deverá 
possuir  validade  mínima  de  12 
(doze)  meses  a  partir  da  data  de 
entrega,  devendo  apresentar,  no 
momento do recebimento,  vida útil 
remanescente  compatível  com  esse 
prazo,  além  de  conter,  de  forma 
clara  e  legível  na  embalagem,  as 
informações obrigatórias relativas à 
composição,  identificação  do 
fabricante,  data  de  fabricação  e 
demais  exigências  previstas  na 
legislação  sanitária  vigente.  A 
aceitação  do  produto  estará 
condicionada  à  verificação  do 
atendimento  às  especificações 
técnicas  estabelecidas  neste  Termo 
de  Referência,  podendo  a 
Administração,  quando  julgar 
necessário,  exigir  documentação 
complementar ou proceder à análise 
de  amostra  para  aferição  da 
qualidade.  Marca  de  referência: 
produtos  amplamente 
comercializados  no  mercado 
nacional,  tais  como Três  Corações, 
Melitta,  Nescafé  ou  similares, 
utilizadas  como  parâmetro  de 
qualidade  em  razão  de  sua 
consolidação,  padronização  e 
aceitação no consumo institucional, 
sendo admitida a oferta de produtos 
equivalentes  ou  superiores,  desde 
que  atendam  integralmente  às 
especificações técnicas estabelecidas 
neste Termo de Referência.

AGRUPAMENTO  – CHÁS

ITENS CATMAT DESCRIÇÃO
UNID. DE 
MEDIDA

QUANT.
 MÉDIA 

UNITÁRIA
 MÉDIA 
TOTAL

04 305800

Chá de Boldo,  100% natural,  sem 
corantes ou conservantes; caixa com 
10  (dez)  sachês;  identificação  do 
fabricante/embalador;  indicação  do 
prazo  de  validade;  rotulagem 
nutricional  de  acordo  com  a 
legislação vigente..

Caixa 30 R$ 4,39 R$ 131,70

05 353665

Chá  de  Camomila 100%  natural, 
sem corantes ou conservantes; caixa 
com 10  (dez)  sachês;  identificação 
do  fabricante/embalador;  indicação 
do  prazo  de  validade;  rotulagem 

Caixa 30 R$ 4,60 R$ 138,00
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nutricional  de  acordo  com  a 
legislação vigente.

06 617631

Chá de Cidreira 100% natural, sem 
corantes ou conservantes; caixa com 
10  (dez)  sachês;  identificação  do 
fabricante/embalador;  indicação  do 
prazo  de  validade;  rotulagem 
nutricional  de  acordo  com  a 
legislação vigente.

Caixa 30 R$ 5,16 R$ 154,80

07 305797

Chá de  Erva  Doce 100% natural, 
sem corantes ou conservantes; caixa 
com 10  (dez)  sachês;  identificação 
do  fabricante/embalador;  indicação 
do  prazo  de  validade;  rotulagem 
nutricional  de  acordo  com  a 
legislação vigente.

Caixa 50 R$ 5,11 R$ 255,50

08 305799

Chá de Hortelã 100% natural, sem 
corantes ou conservantes; caixa com 
10  (dez)  sachês;  identificação  do 
fabricante/embalador;  indicação  do 
prazo  de  validade;  rotulagem 
nutricional  de  acordo  com  a 
legislação vigente.

Caixa 50 R$ 4,89 R$ 244,50

09 604671

Chá de Hibisco 100% natural, sem 
corantes ou conservantes; caixa com 
10  (dez)  sachês;  identificação  do 
fabricante/embalador;  indicação  do 
prazo  de  validade;  rotulagem 
nutricional  de  acordo  com  a 
legislação vigente.

Caixa 30 R$ 5,87 R$ 176,10

10 290267

Chá  de  Verde 100% natural,  sem 
corantes ou conservantes; caixa com 
10  (dez)  sachês;  identificação  do 
fabricante/embalador;  indicação  do 
prazo  de  validade;  rotulagem 
nutricional  de  acordo  com  a 
legislação vigente.

Caixa 10 R$ 5,58 R$ 55,80

TOTAL DO AGRUPAMENTO R$ 1.156,40

2.2. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item constante no catálogo do 
sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecerão as 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência.

2.3. O objeto  previsto  neste  Termo de Referência  enquadra-se  na  definição de  bens 
comuns, nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.4.  Os  itens  foram  organizados  de  forma  a  assegurar  a  adequada  condução  da 
contratação,  observando-se  os  princípios  da  eficiência,  economicidade  e 
competitividade,  sendo  adoçante,  café  e  cappuccino  adquiridos  individualmente,  em 
razão de suas especificidades, quantitativos individualmente relevantes e viabilidade de 
fornecimento  de  forma  isolada  por  diversos  fornecedores,  sem  prejuízo  à 
competitividade.  Por  sua vez,  os  produtos correlatos  foram agrupados em lote  único 
(chás), considerando a similaridade entre os itens quanto à natureza, finalidade de uso, 
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forma de apresentação e padrão de comercialização no mercado. O agrupamento dos 
chás mostra-se tecnicamente adequado e economicamente vantajoso, tendo em vista que, 
caso fossem licitados de forma individual, os itens apresentariam baixo valor unitário 
por tipo, o que poderia reduzir o interesse de fornecedores ou resultar na participação de 
diferentes  fornecedores para cada item, dificultando a gestão contratual.  Além disso, 
fornecedores do ramo usualmente comercializam diferentes tipos de chás em conjunto, 
de modo que o agrupamento contribui para maior eficiência na contratação, evitando a 
fragmentação excessiva do objeto, sem prejuízo à competitividade. 

2.5. O prazo de vigência da contratação será até a finalização das entregas e pagamentos,  
contados a partir da emissão da Ordem de Compra, na forma do art. 105 da Lei federal 
n.º 14.133/2021 e neste Termo de Referência.

3.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO  (ART.  9º,  §1º,  II,  DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 13.469/2025)

3.1. A presente contratação encontra fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021,  que dispõe sobre a  possibilidade de contratação direta  por  dispensa de 
licitação nos casos de baixo valor. No caso em tela, o valor estimado da contratação 
enquadra-se  no referido  dispositivo legal,  legitimando a  adoção do procedimento  de 
dispensa, nos termos da legislação vigente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 9º, §1º, III, E 
§2º, I, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 13.469 /2025)

4.1. A solução consiste na aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento 
das necessidades administrativas da Procuradoria-Geral do Município de Natal, visando 
assegurar o suporte às rotinas institucionais, especialmente no atendimento interno e na 
realização de reuniões e demais atividades administrativas.

4.2. Os  produtos  a  serem  adquiridos  são  de  natureza  comum,  padronizados  e 
amplamente  disponíveis  no  mercado,  sendo  suas  especificações  definidas  de  forma 
objetiva neste Termo de Referência, de modo a garantir a qualidade mínima necessária 
ao atendimento da demanda, sem restringir a competitividade.

4.3.  No  caso  do  café,  o  produto  deverá  atender  a  padrões  mínimos  de  qualidade, 
admitindo-se como referência o Selo de Pureza da Associação Brasileira da Indústria de 
Café (ABIC) ou outras certificações equivalentes, sem prejuízo da aceitação de produtos 
que atendam às especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência.

4.4. A solução considera o ciclo de vida dos produtos, desde a aquisição até o descarte, 
priorizando itens com menor impacto ambiental. Serão adotadas medidas para reduzir 
resíduos, como a seleção de embalagens recicláveis ou biodegradáveis, em conformidade 
com as  diretrizes  da  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  (ANVISA) e  demais 
órgãos reguladores.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 9º, §1º, IV, E §2º, I, DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 13.469/2025)

5.1. A CONTRATADA deverá cumprir integralmente todas as obrigações constantes no 
Aviso de Dispensa Eletrônica, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusiva-
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mente seus os riscos e as despesas decorrentes da execução do objeto, observando, no 
que couber, as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e da legislação municipal apli-
cável.

5.2. Os produtos fornecidos deverão atender integralmente às especificações técnicas es-
tabelecidas neste Termo de Referência, apresentando padrão de qualidade compatível 
com os praticados no mercado para produtos da mesma natureza, sendo vedada a entrega 
de itens em desacordo com as condições exigidas.

5.3. Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, e entregues em perfeitas condições 
de consumo, não sendo admitidos produtos reembalados, adulterados, deteriorados ou 
fora dos padrões exigidos.

5.4. Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo de validade adequado, conforme 
especificações deste Termo de Referência:

 café: validade mínima de 12 (doze) meses na data da entrega; 

 demais itens: validade mínima de 6 (seis) meses na data da entrega, salvo especi-
ficação diversa constante neste Termo de Referência. 

5.5. Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens íntegras, lacradas, adequa-
das ao transporte e armazenamento, sem sinais de violação, umidade, sujeira, vazamen-
tos ou quaisquer danos que comprometam sua qualidade e segurança para consumo.

5.6.  Os itens deverão atender às normas sanitárias vigentes, especialmente às diretrizes 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, devendo apresentar rotulagem 
adequada,  com informações claras  quanto à  composição,  identificação do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e demais exigências legais.

5.7. O transporte dos produtos deverá ser realizado em condições adequadas de higiene e 
conservação, de forma a preservar sua integridade, qualidade e características originais.

5.8. Para os itens de café e cappuccino, será exigida a apresentação de amostra do produ-
to classificado em primeiro lugar, como condição para aceitação, a fim de verificar o 
atendimento aos padrões de qualidade estabelecidos neste Termo de Referência.

5.8.1. A avaliação da amostra observará critérios objetivos mínimos, tais como

• conformidade com as especificações técnicas;
• ausência de impurezas ou corpos estranhos;
• adequação ao consumo;
• compatibilidade com padrões usuais de mercado para produtos da mesma catego-

ria.
5.9. Poderão ser rejeitados produtos que, ainda que atendam formalmente às especifica-
ções, apresentem inconformidades que comprometam sua qualidade, segurança ou finali-
dade de uso, tais como:

• presença de impurezas;
• sinais de deterioração;
• odor, sabor ou aspecto incompatíveis com o produto;
• qualquer condição que comprometa o consumo ou a finalidade institucional.
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5.10. A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
quaisquer produtos que apresentem vícios, defeitos, inconformidades ou prazo de valida-
de inadequado, sem ônus adicional para a Administração.

5.11. Para os itens de café e cappuccino, a qualidade poderá ser comprovada por meio de 
certificações reconhecidas no setor, tais como o Selo de Pureza da Associação Brasileira 
da Indústria de Café – ABIC ou equivalentes, laudos técnicos, documentação do fabri-
cante ou outros meios idôneos, não sendo admitida a exigência de certificação específica 
como condição exclusiva de aceitação.

5.12. As referências a marcas constantes neste Termo de Referência possuem caráter me-
ramente exemplificativo, sendo utilizadas como parâmetro de qualidade em razão de sua 
consolidação, padronização e aceitação no consumo institucional, não implicando qual-
quer restrição à competitividade.

5.13. Não será admitida a subcontratação do objeto, tendo em vista que o fornecimento 
pode ser integralmente executado pela própria CONTRATADA, sem prejuízo à execu-
ção contratual.

6.  MODELO  DE  EXECUÇÃO  DO  OBJETO  (ART.  9º,  §1º,  V,  E  §2º,  I,  DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 13.469 /2025) 

CONDIÇÕES DE ENTREGA

6.1. A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos produtos em remessa única, medi-
ante recebimento da Ordem de Compra, comprometendo-se a realizar o fornecimento 
por meio de frete CIF, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a par-
tir do primeiro dia útil seguinte ao envio da respectiva Ordem de Compra por e-mail.

6.2. A  entrega  deverá  ser  previamente  agendada  por  meio  do  e-mail  institucional 
(pgm.sag@natal.rn.gov.br) e ocorrerá na sede da Procuradoria-Geral do Município de 
Natal, situada à Rua Princesa Isabel, nº 799, bairro Cidade Alta, Natal/RN, CEP: 59025-
400.

6.3. O horário para entrega será das 08h00 às 16h00, em dias úteis.

6.3.1 O prazo de entrega será automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil  
subsequente, caso coincida com um dia em que a Contratante não tenha atendi-
mento ao público.

6.3.2 O não cumprimento do prazo de entrega, sem justificativa aceita pela Ad-
ministração, caracterizará inadimplemento contratual, sujeitando a CONTRATA-
DA às penalidades previstas.

6.4. A entrega será considerada efetivamente realizada apenas após o recebimento defi-
nitivo e aceite do fiscal da CONTRATANTE.

6.5.O recebimento ocorrerá em duas etapas: 
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6.5.1. Provisório: no ato da entrega, para conferência quantitativa e verificação 
das condições aparentes dos produtos;

6.5.2. Definitivo: após análise detalhada da conformidade dos produtos com as 
especificações técnicas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

6.6. Os produtos entregues em desconformidade deverão ser recolhidos pela CONTRA-
TADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação da Administra-
ção.

6.6.1.  O não recolhimento no prazo estabelecido poderá caracterizar abandono, 
autorizando a Administração a dar a destinação que entender cabível, sem prejuí-
zo das sanções aplicáveis.

6.7. O transporte e a entrega dos produtos são de inteira responsabilidade da CONTRA-
TADA, devendo ocorrer em condições adequadas de higiene, conservação e segurança.

DA GARANTIA

6.7. Nos termos do art. 96 da Lei federal nº 14.1333/2021 não será exigida prestação de 
garantia, exceto a legal, estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor.

DO SIGILO, DA INDIVIDUALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS 

6.8. O uso de dados, informações e conteúdos eventualmente acessados pela CONTRA-
TADA será restrito à execução do objeto contratual, sendo vedada sua utilização para fi-
nalidades diversas.

6.9. A CONTRATADA deverá observar integralmente a Lei Geral de Proteção de Dados 
– LGPD, bem como as políticas internas da CONTRATANTE.

6.10. As disposições da LGPD prevalecerão sobre quaisquer outras eventualmente con-
flitantes neste Termo de Referência.

6.11.  A CONTRATADA deverá  prestar  esclarecimentos  sempre  que  solicitada  pela 
CONTRATANTE acerca de fatos ou informações relacionadas à execução contratual.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.12. A CONTRATADA obriga-se a:

6.12.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo e na proposta enca-
minhada, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto;
6.12.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especifi-
cações, prazo e local constantes neste Termo de Referência, acompanhado da res-
pectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabrican-
te, modelo, podendo ainda constar a procedência e prazo de validade;
6.12.3. Indicar formalmente, quando solicitado, preposto apto a representá-la jun-
to à Contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
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6.12.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias que antecede 
à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previs-
to para a entrega, com a devida comprovação;
6.12.5. Enviar DANFE das notas fiscais para o e-mail: pgm.sag@natal.rn.gov.br;
6.12.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo órgão Contratante;
6.12.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de qualificações exigidas;
6.12.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os arts. 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei federal n.º 
8.078 de 1990);
6.12.9. A CONTRATADA deverá entregar os produtos totalmente em conformi-
dade com o especificado.

6.12.10 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 
sobre todo e qualquer interesse do contratante ou de terceiros, que tomar conheci-
mento em razão da execução do contrato, devendo orientar seus profissionais nes-
se sentido.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.13. A CONTRATANTE obriga-se a:

6.13.1. Receber os produtos no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e seus anexos;
6.13.2. Verificar no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes deste Termo de Referência, a proposta 
apresentada e nota fiscal, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
6.13.3. Observar, para que durante a vigência da contratação, sejam mantidas to-
das as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contrata-
ção, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
6.13.4. Acompanhar e  fiscalizar  o cumprimento das condições ajustadas neste 
Termo de Referência, no termo de publicação da dispensa, na proposta do forne-
cedor e no contrato;
6.13.5. Cumprir também com todas as obrigações não consignadas expressamente 
nesta cláusula, mas previamente estabelecidas na ordem de compra decorrente da 
contratação;
6.13.6. Notificar a empresa Contratada de qualquer irregularidade encontrada na 
entrega do objeto deste Termo de Referência;

6.13.7. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.14.  Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  incidir  em  quaisquer  das 
infrações previstas no art. 155 da Lei federal n.º 14.133/2021, quais sejam: 

6.14.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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6.14.2. Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração  ou  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse 
coletivo; 
6.14.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
6.14.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
6.14.5.  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 
devidamente justificado; 
6.14.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
6.14.7.  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da 
contratação sem motivo justificado;
6.14.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa ou execução do contrato; 
6.14.9.  Fraudar  a  contratação  ou  praticar  ato  fraudulento  na  execução  do 
contrato; 
6.14.10. Comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer 
natureza; 
6.14.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
6.14.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei federal n.º 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

6.15. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

6.15.1.  Advertência,  quando  o  Contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2.º, da Lei federal n.º 14.133/2021); 
6.15.2. Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas 
descritas nos subitens 6.14.2 a 6.14.7. deste Termo de Referência, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4.º, da Lei 
federal n.º 14.133/2021); 
6.15.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos subitens 6.14.8 a 6.14.12. deste Termo de Referência, bem 
como nos subitens 6.14.2. a 6.14.7., que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 5.º, da Lei federal n.º 14.133/2021);
6.15.4. Multa: 

a) Moratória  de  0,5  %  (cinco  décimos  por  cento)  por  dia  de  atraso 
injustificado sobre  o  valor  da  parcela  inadimplida,  até  o  limite  de  15 
(quinze) dias;
a.1)  O  atraso  superior  a  15  (quinze)  dias  autoriza  a  Administração  a 
promover a extinção do Contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
federal n.º 14.133/2021. 

b) Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 6.14.8. a 6.14.12., 
10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Contratação;

c) Compensatória, para a inexecução total do Contrato prevista no subitem 
6.14.3., 20% (vinte por cento) do valor da Contratação;
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d) Para infração descrita no subitem 6.14.2., a multa será de 10% (dez por 
cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Contratação;

e) Para infrações descritas no subitem 6.14.4., a multa será de 5% (cinco por 
cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Contratação;

f) Para a infração descrita no subitem 6.14.1., a multa será de 5% (cinco por 
cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Contratação.

6.16. A PGM, na quantificação da pena de multa, observará o seguinte:
6.16.1. As multas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 
total limitado a 20% (vinte por cento) do valor da contratação, sem prejuízo de 
perdas e danos cabíveis;
6.16.2. As multas serão descontadas de qualquer crédito da empresa Contratada. 
Na inexistência de créditos que respondam pelas multas,  a Contratada deverá 
recolhê-las, por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) em nome 
do órgão Contratante, podendo ser substituído por outro instrumento legal, nos 
prazos que a PGM determinar ou, quando for o caso, cobrada judicialmente;
6.16.3. A penalidade de multa, que poderá ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções, e a sua cobrança, não isentará a obrigação de indenizar eventuais 
perdas e danos.

6.17.  A aplicação  das  sanções  previstas  neste  Termo  de  Referência  não  exclui,  em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9.º, da Lei federal n.º 14.133/2021).
6.18. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação  (art.  157,  da  Lei  federal  n.º 
14.133/2021).
6.19.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8.º, da Lei federal n.º 14.133/2021).
6.20. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
6.21.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do  art. 158, da Lei federal n.º 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar.
6.22.  Na aplicação das sanções serão considerados (art.  156, §1.º,  da Lei  federal  n.º 
14.133/2021):

6.22.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
6.22.2. as peculiaridades do caso concreto;
6.22.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
6.22.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
6.22.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11
Procuradoria-Geral do Município de Natal

Rua Princesa Isabel, 799, Cidade Alta, Natal/RN, 59025-400 – Telefone: (84) 3232-8875 pgm.sag@natal.rn.gov.br

fls. 233 

Incluído por: PGM - P00251 - LARISSA SANTOS DA SILVA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=610d00b8ebe9ab2382006c6f595c97ad&param2=15591753&param3=1606044
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº PGM-20260344366 em 06/05/2026 às 12:39:15(original salvo como anexo)

mailto:pgm.gabinete@natal.rn.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79


6.23. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei federal n.º 14.133/2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei federal n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
6.24. A personalidade  jurídica  do Contratado poderá  ser  desconsiderada  sempre  que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,  de fato ou de 
direito,  com o  Contratado,  observados,  em todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla 
defesa  e  a  obrigatoriedade  de  análise  jurídica  prévia  (art.  160,  da  Lei  federal  n.º 
14.133/2021).
6.25. As sanções de impedimento de licitar e contratar, e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei federal 
n.º 14.133/21.
7.  MODELO  DE  GESTÃO  DO  CONTRATO  (ART.  9º,  §1º,  VI,  E  §2º,  I,  DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 13.469 /2025)

7.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, 
de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei federal n.º 14.133/2021, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. As comunicações entre o órgão Contratante e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem ele-
trônica (e-mail) para esse fim.

7.3.  O órgão Contratante  poderá convocar  representante da empresa Contratada para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

FISCALIZAÇÃO

7.4. A gestão e fiscalização da contratação serão regidas, no que couber, pelo disposto no 
Decreto Municipal n.º 12.738/2023, que regulamenta as funções de gestor e fiscal de 
contrato no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Natal, bem como 
pelo que prescrevem os arts. 115 a 123 da Lei federal n.º 14.133/2021.

7.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica a cor-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade 
com o art. 120 da Lei federal n.º 14.133/2021.

8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO (ART. 9º, §1º, VII, E §2º, I, 

DO DECRETO MUNICIPAL Nº 13.469 /2025)
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RECEBIMENTO

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega 
mediante simples conferência com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

8.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após verificação 
detalhada da qualidade e quantidade dos produtos, mediante atestado de conformidade 
assinado pelo fiscal e aprovado pelo gestor da contratação.

8.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser prorrogado, justificadamente, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências adicionais para aferição das exi-
gências contratuais.

8.4. Em caso de inconformidade quantitativa ou qualitativa, o fiscal deverá notificar o 
fornecedor em até 24 horas após a identificação do problema, detalhando as inconsistên-
cias encontradas.

8.5 O fornecedor terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis para corrigir as inconformidades 
ou substituir os produtos defeituosos. O não cumprimento desse prazo implicará penali-
dades conforme o edital.

8.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela so-
lidez e pela segurança dos produtos nem a responsabilidade ético-profissional pela per-
feita execução da contratação e não exclui a responsabilidade da Contratada quanto a ví-
cios ocultos, nos termos do Código de Defesa do Consumidor.

LIQUIDAÇÃO

8.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento equivalente, o procedimento de liquidação da 
despesa deverá ser concluído no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, nos termos do De-
creto Municipal nº 12.736/2023, salvo hipótese devidamente justificada nos autos.

8.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal apre-
senta os elementos necessários e essenciais, tais como: 

8.8.1. A data de emissão; 

8.8.2. Os dados do contrato e do órgão Contratante;

8.8.3. O valor a pagar; 

8.8.4. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e

8.8.5. Dados bancários;

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquida-
ção da despesa, esta ficará suspensa até que a Contratada providencie as medidas correti-
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vas, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
para a Contratante.

8.10. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regu-
laridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à do-
cumentação mencionada no art. 68 da Lei federal n.º 14.133/2021.

8.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.11.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.11.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âm-
bito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Pú-
blico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se a eventual situação de irregularidade da Contratada, será providen-
ciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

8.12.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Contratante.

8.12.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da re-
gularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à exis-
tência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinen-
tes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.12.3. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas ne-
cessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspon-
dente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

8.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmen-
te, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situ-
ação.

PRAZO DE PAGAMENTO

8.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da fina-
lização da liquidação da despesa, conforme a seção anterior.

8.15. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualiza-
dos monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante a aplicação de encargos moratórios.
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8.15.1 Os encargos moratórios por atraso será calculada com base na seguinte fór-
mula:

EM = i x N x VNF

Onde:

- EM = Encargos moratórios

- N =  Número de dias entre a data limite prevista para pagamento e a do efetivo paga-
mento.

- VNF = Valor da nota fiscal/fatura;

- i = índice diário de compensação financeira, calculado com base na média aritmética 
simples do INPC dos últimos doze (12) meses, dividida por 365, cuja fórmula é: i = (mé-
dia INPC/365)

FORMA DE PAGAMENTO

8.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta-corrente indicadas pela Contratada na nota fiscal apresentada.

8.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

8.18. No momento do pagamento, será efetuada a retenção do imposto de renda prevista 
no Decreto Municipal nº 12.460, de 15 de março de 2022.

8.18.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, no momento do pagamento, os percentuais estabe-
lecidos no decreto vigente.

8.18.2 A Contratada, regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar federal n.º 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o paga-
mento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de docu-
mento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refe-
rida Lei Complementar.

9.  SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 9º, §1º, VIII, E §2º, I, DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 13.469 /2025)

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO, sob a forma de DISPENSA ELETRÔNICA, com fundamento na 
hipótese do art. 75, inciso II, da Lei federal n.º 14.133/2021. O critério de julgamento se 
rá o menor preço por lote, para os lotes expressamente indicados, e menor preço por item 
para os itens não agrupados, conforme organização constante da tabela do objeto.

9.2. O valor máximo aceitável será o valor estimado no item e do lote neste Termo de 
Referência.
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9.3. Por se tratar de fornecimento de gêneros de alimentação, sugere-se o modo de dispu-
ta ABERTO.

Forma de Fornecimento

9.4. O fornecimento do objeto será integral por itens e lote.

Da Inaplicabilidade do Tratamento diferenciado às ME/EPP

9.6. Em observância ao princípio da ampla concorrência previsto no art. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, bem como ao art. 5º da Lei nº 14.133/2021, a presente contrata-
ção não será restrita à participação exclusiva de microempresas (ME) e empresas de pe-
queno porte (EPP), ainda que o valor estimado se enquadre no limite previsto no art. 48, 
inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006. A não adoção do tratamento diferenciado 
justifica-se em razão das características do objeto e das condições do mercado fornece-
dor, considerando que a ampliação da participação de empresas de diferentes portes con-
tribui para o aumento da competitividade e para a obtenção de propostas mais vantajosas 
para a Administração. Ademais, a restrição da participação exclusiva a ME/EPP, no caso 
concreto, pode limitar o universo de fornecedores e comprometer a seleção da proposta 
mais vantajosa, razão pela qual se mostra mais adequada a adoção de critério que privile-
gie a ampla concorrência, em consonância com os princípios da isonomia, eficiência e 
economicidade.

Exigências de Habilitação

9.5. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 
70 da Lei Federal nº 14.133/2021, constam tanto neste Termo de Referência quanto no 
Aviso, e serão solicitados ao fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

9.6. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos 
por ele abrangido e será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu só-
cio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as san-
ções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibi-
ção de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.

9.7. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública ou encaminhar, quando 
solicitado pela administração, a respectiva documentação atualizada.

9.7.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornece-
dor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lo-
grar êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.8. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensá-
veis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não cons-
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tantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por 
meio do sistema, no prazo de 1 (uma) hora, sob pena de inabilitação.

9.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos me-
diante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em re-
lação à integridade do documento digital.

9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferen-
tes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.11. Previamente à contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impe-
ça, mediante consulta a cadastros informativos oficiais cabíveis.

9.12. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta; se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome desta, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz.

9.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de nú-
meros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a ses-
são será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

9.15. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apre-
sentar quaisquer dos documentos exigidos, seja por apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

9.15.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 
o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especi-
ficações do objeto e às condições de habilitação.

9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilita-
do.

9.17. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação de habilitação 
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atuali-
zada.

9.18. Para fins de habilitação, o interessado deverá comprovar os seguintes requisitos, 
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.19. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
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9.20. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da au-
tenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

9.21. Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI:  ins-
crição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores.

9.22. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Ju-
rídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admi-
nistradores.

9.23. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti-
vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

9.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

9.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública do Município de Natal/RN 
e do Estado do Rio Grande do Norte.

9.27. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tri-
butários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social.

9.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual.

9.29. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

9.30. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

9.31. Prova  de  regularidade  trabalhista:  Certidão  negativa  de  débitos  trabalhistas  – 
CNDT(Lei12.440/2011).

18
Procuradoria-Geral do Município de Natal

Rua Princesa Isabel, 799, Cidade Alta, Natal/RN, 59025-400 – Telefone: (84) 3232-8875 pgm.sag@natal.rn.gov.br

fls. 240 

Incluído por: PGM - P00251 - LARISSA SANTOS DA SILVA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=610d00b8ebe9ab2382006c6f595c97ad&param2=15591753&param3=1606044
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº PGM-20260344366 em 06/05/2026 às 12:39:15(original salvo como anexo)

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
mailto:pgm.gabinete@natal.rn.gov.br


9.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais re-
lacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei.

9.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufe-
rir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal nº 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes es-
tadual e municipal, bem como da apresentação do balanço patrimonial e das demonstra-
ções contábeis do último exercício.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.34. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do proponente 
(art. 69, caput, inciso II, Lei federal n.º 14.133/2021).

9.34.1. A certidão referida neste item, que não mencionar explicitamente o prazo 
de validade, será aceita com o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias conta-
dos da data de sua emissão.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 9º, §1º, IX, E §2º, I, 
DO DECRETO MUNICIPAL Nº 13.469 /2025

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 12.441,59 (doze mil, quatrocentos e 
quarenta  e  um reais  e  cinquenta e  nove centavos),  correspondente  ao somatório dos 
valores  estimados  para  os  lotes  e  itens  que  compõem  o  objeto  deste  Termo  de 
Referência.

10.2. A estimativa de preços foi elaborada em conformidade com o art. 23 da Lei nº 
14.133/2021  e  com  o  Decreto  Municipal  nº  12.735/2023,  mediante  a  utilização  de 
múltiplas  fontes  de  pesquisa,  com vistas  à  obtenção de  valores  compatíveis  com os 
praticados no mercado.

10.3. Para a formação dos preços estimados, foram consideradas as seguintes fontes:

I – dados de contratações públicas similares, obtidos por meio de sistema especializado 
de consulta de preços (Banco de Preços);
II – consultas a sítios eletrônicos especializados;
III – cotações diretas com fornecedores, quando aplicável.

10.4. A pesquisa de preços encontra-se devidamente formalizada nos autos do processo 
administrativo, por meio de relatório consolidado que identifica as fontes consultadas, as 
datas de coleta e os valores obtidos, servindo de base para a memória de cálculo da 
estimativa.

10.5. Para definição do valor estimado de cada item, foi adotado o cálculo da média dos 
preços coletados, considerando os valores obtidos nas diferentes fontes, com a devida 
exclusão  daqueles  manifestamente  inexequíveis  ou  excessivamente  elevados,  em 
observância aos princípios da razoabilidade e da economicidade.
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10.6. Embora o objeto esteja organizado em lotes, a pesquisa de preços foi realizada por 
item, em razão da maior disponibilidade de referências de mercado nessa forma, sendo 
os valores unitários posteriormente consolidados para fins de composição do valor total 
de cada lote.

10.7. O valor total de cada item foi obtido pela multiplicação do preço médio estimado 
pela respectiva quantidade demandada, sendo os valores dos itens somados para fins de 
apuração do valor global da contratação.

10.8. A metodologia adotada assegura a transparência, a rastreabilidade e a fidedignidade 
da  estimativa  de  preços,  permitindo  a  adequada  avaliação  da  vantajosidade  da 
contratação, conforme demonstrado na documentação constante dos autos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art.  6.º,  inciso XXIII,  alínea “j”,  da Lei 
federal n.º 14.133/2021)

11.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Natal.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Unidade Gestora: 13.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Ação: 03.122.001.2-116 – MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA PGM

Elemento: 3.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO

Subelemento: 07

Fonte: 15000000

12. ASSINATURAS

Natal, 06 de maio de 2026

Larissa Santos da Silva
Matrícula P00251

Elizabete Rodrigues Reboucas Pereira da Cruz
Matrícula 73.111-3

De acordo. Termo de Referência aprovado.

Fernando Pinheiros de Sá e Benevides
Procurador-Geral do Município 

Matrícula 61.686-9 OAB/RN 9444
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